
Força de Trabalho (FT) Total do 
Tribunal*

FT Atual da Área 
Administrativa*

% da FT Administrativa sobre a 
FT Total**

2.283 360 15,8%

* Dados de 10/10/2025.

** Resolução CSJT 296/2021, art. 12 - "A quantidade de servidores lotados nas unidades de apoio 
indireto às atividades judicantes deverá corresponder a, no máximo, 30% (trinta por cento) do total 
da força de trabalho do órgão, composta por efetivos, removidos, cedidos, em lotação provisória e 
ocupantes de cargos em comissão sem vínculo com a Administração Pública e, no mínimo:
I - 15% (quinze por cento) nos Tribunais de grande e de médio porte
[...]
Parágrafo único. Para apuração dos percentuais referidos no caput, deverão ser excluídos da base 
de cálculo os servidores lotados nas Escolas Judiciais e nas unidades de Tecnologia da Informação e 
Comunicação."
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